
INDICAÇÃO Nº 
2792
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para doação de um tomógrafo para a Santa Casa do município de Mogi Guaçu.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Mogi Guaçu possui 200 leitos e atende 83% de seus pacientes através do SUS, é referência no tratamento de diversas especialidades, tais como, UTI adulta e neonatal, neurologia, politraumas, maternidade de alto risco e presta um atendimento de qualidade e excelência à população carente Estado de São Paulo.

Entendemos que a doação desse aparelho é necessária e atenda aos interesses da entidade, pois, o aparelho que lá existe é muito antigo e fora do mercado, não existindo mais peças de reposição.

O atendimento desta demanda pelo Governo do Estado caminha ao encontro de outras muitas demonstrações de preocupação com a saúde, assumindo a responsabilidade social do Estado.

Diante de todo exposto e certo da sensibilidade do Poder Executivo Estadual que apresentamos esta indicação, em prol da qualidade de vida dos paulistas da região de Mogi Guaçu.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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